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N° Protocolo

Companhia de
Desenvolvimento

de Vitória

PORTARIA CDV N2017/2005

A Diretoriada Companhiade Desenvolvimentode Vitória, no uso

Desuas atribuiçõesÇ.onferidaspelo EstatutoSocial,RESOLVE:

Art. 19-Designar o Sr.Q Carlos Roberto EUsei, Superintendente

Artrnmistrativo Financeiro, para apurar as denúncias de irregularidades

:c'1Slantesdo processo administrativo nQ203/2005, mediante instauração de
::i::'d5cância.

Art. 22- Competirá a autoridades sindicante, ora designada, colher

c ~nto, se for o caso, ouvir testemunhas relacionadas nos autos, como

eZ'da coIher outras provas que se fizerem necessárias no curso do procedimento,

=a)Cl6(jendoo direito de apresentação de ampla defesa e contraditória.

Art. 32- A presente Sindicância deverá ser concluída no prazo de

3G 'h=~) dias, contados da data de assinatura da presente portaria.

Vitória (ES), 13 de abril de 2005.
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